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Acrescente-se o seguinte artigo a Medida Proviséria n° 280, de 2006:

"Art.  Fica aberto, por 120 (cento e vinte) dias a contar da data da publicagdo desta Lei, 0 prazo de
opgéo para parcelamento dos débitos junto ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, oriundos de
contribuigdes patronais, com vencimento até 31 de janeiro de 2006, serdo objeto de acordo para
pagamento parcelado em até cento e oitenta prestagdes mensais, observadas as condigdes fixadas nes.te
artigo, desde que requerido até o ultimo dia Gtil do segundo més subseqiiente ao da publicagéo desta Lei.

§ 12 A concess3o do parcelamento independers de apresentagdo de garantias ou de arrolamento de bens,
mantidas aquelas decorrentes de débitos transferidos de outras modalidades de parcelamento ou de
execucdo fiscal ao Programa de Recuperagéo Flscal Refis, de que trata a Lei n® 9.964, de 10 de abril de
2000, com as alteragdes promovidas pelas Lei n® 10.189, de 14 de fevereiro de 2001 e 10.684, de 30 de
maio de 2003.

§ 2° O disposto no caput deste artigo aplica-se mclusnve as pessoas juridicas que tenham sido excluidas
do Programa.

JUSTIFICATIVA

A reabertura do parcelamento do INSS € uma exigéncia social que provocara, além do aumento
da arrecadagéo do INSS, a possibilidade de inumeras empresas regularizem sua situagéo.

Essa medida vem complementar o disposto na Lei n° 10.684, de 2003, que possibilitou o
parcelamento até fevereiro de 2003. .
Assim, com a jungdo das Secretarias de Receita Federal e da Previdéncia, que acarretarao a
unificagdo no processo de fiscalizagéo das empresas, é de suma importéncia que as empresas
tenham tempo hébil de levantar os débitos existentes perante o Governo Federal e efetuarem o
parcelamento, caso seja de seu interesse.
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